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Assunto: Reforma e adequação da antiga Cadeia de Botucatu.

Referência: Ofício nº 496/2023

Senhor Vereador,

Cordialmente cumprimentando-o e em atenção ao ofício em epígrafe, encaminho à
Vossa Excelência a cópia da manifestação exarada pela Assessoria Técnico-Policial (ATP) desta
Pasta.

Respeitosamente,
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Clodoaldo Cordesco Araujo
Assessor do Secretário
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São Paulo, na data da assinaturadigital. 
Documento assinado eletronicamentepor Clodoaldo Cordesco Araujo, Assessor
Parlamentar, em 11/03/2025, às 16:30, conforme horário oficial de Brasília, com
fisnnlamanto nn Daeratn Ectadiral no E GA14 daiN Aa aheil Ma 9N99
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epa acao=documentoconferir&id orgao acesso externoz0 , informando o código verificador
Pia 0052162291e on cádicn CRC 9590N92008    
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DESPACHO

Nº do Processo: 025.00007386/2023-70

Interececado: Precinância da Câmara Miinirinal da Potiratism “go. E cd cu ESTES que SS UE Ç EE o E Sede

Assunto: Solicitação de celebração de Convênio - Reforma do prédio que
abrinava a antina Cadaia Dúhlira nara nua uintamanta da NMNM Aa lanalidada A da CAMA AaTr Rg TES SE SED ESS A SdNR ROSD MTND PRNEND]UMA MARA, Ma RV] MARA: UNPALRADINASANASO9 (No) NARA: Ma RANAO NARA:

Secretaria de Assistência Social do Município, para promoção do acolhimento emergencial e
temporário de mulheres vítimas de violência doméstica, além do repasse de recursos
financeiros pelo Estado.

DESPACHO COORD. Nº 142/25 - ATPISSP

Diante do retorno do presente processo, que trata da solicitação, promovida pela
rresidência da Camara, de celebração de convênio entre o Estado de São Paulo, por
intermédio da Secretaria da Segurança Pública, e a Prefeitura Municipal de Botucatu, visando a
raslisasãa da rafarõãs Ss aastrarsia Jos pinos mara qa ASSES ge ns PSTA SRT pena rarAdatg Mito datMSB TARA do CAMASAQUIAÇA MA NiILUIU Ut dAuiigavrva à alitiiya vautia Fuvita, pald Quo,
juntamente da Delegacia de Polícia de Defesa da Mulher da localidade, e da Sede da
Secretaria de Assistência Social do Municíbio. bara bromocão do acolhimento emergencial e

patoAto INbad = wo
temporário de mulheres vítimas de violência doméstica, além “do repasse de recursos
financeiros pelo Estado, no valor R$ 1.043.292,80 (um milhão, quarenta e três mil e duzentos e
noventa e dois reais e oitenta centavos); instruído com o Relatório Técnico nº 081/2024, do
Departamento de Administração e Planejamento da Polícia Civil —- DAP, e a manifestação da
Acdmb2rcnão PFraliscaol mv Asas Css Se RORE DISSE AS PS Sao RSS pa E RS AFPSARAN E SS e EPidoiottiltvia tibial pala AoosulhVSo TiiditelvVo tvitalReltalia - APAPTU, talitduvs vela
Delegacia Geral de Polícia Adjunta, que apontam para a inexistência de previsão da despesa
na Lei Orcamentária no Plano Plurianual - PPA e na Pronosta Orcamantária Setorial — POSES: gg= ao O oi ii SS

de 2024, portanto, pela indisponibilidadede recursosjs financeiros, impossibilitando, em que pese
o grande interesse da Delegacia Seccional de Polícia de Botucatu, a celebração do ajuste
proposto, e, nos termos da manifestação do integrante do Colegiado da Polícia Civil, que
acolho, encaminhe--Se à Assessoria Parlamentar, para conhecimento das informações prestadas
a ali e cabos conosco Di uiaRS sf) pais bpSAÇESaa A,

& dULVLAU UL MIVVIUCILIAS UCLUMEITCS.

São Paulo. na data da assinatura digital.    
RAAPRSIARIA BAARAlIR=AnAR=API AMARIANA MARVULOS MEONVVUIITA

Coordenadorada Assessoria Técnico-Policial
Secretaria da Segurança Pública
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OFÍCIO nº 496/2023/GP o o E. Elece]
bOtucatu, zo ae novembro dae 2025.  

Ao Senhor
Gilberto Nascimento Junior
Secretário de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo

Ao Senhor
Guilherme Derrite icar

Secretário de Segurança Pública do Estado de São Paulo

O /autent

AO dennor
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relacões Institucionais do Estado de São Paulo. 37H

mentos

noop/e|-fcVSo SÉdsqu ESC SS
ASSUMLO. SOMCILAÇÕESFererentes ao rrojeto de Lei n 1S//Z20UZo.
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Prezados Senhores,
-8581

gov.bri

Encaminho o Ofício nº 103/2023/0P, subscrito pela Presidente da
Comissão Permanente de Assistência Social. Defesa do Cidadão Seauranca e MENTE

atu.sp
- ,

Direitos Humanos, Vereadora Roseli Antunes da Silva lelo (Rose lelo),
solicitando esclarecimentos e documentos acerca do Projeto de Lei nº
LAADIARAR rf Us4SL FNT pm ge GITAL rabotu(IdiiaViO, QUE aululiza O MOdEr EXCCUIIVO d Celeniar convento com o governo
do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Segurança Pública
objetivando a reforma e adequação da antiga Cadeia Pública de Botucatu.

ADOD
[came

tendo por objetivo o acolhimento emergencial e temporário de mulheres vítima
de violência doméstica”.

ASSIN,

r:https

Respeitosamente,
ENTO acessa

VereadorANTONIO CARLOS VAZ DE ALMEIDA
pacss do. OCUM idação
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http://www camarabotucatu.sp.gov.br E-mail: diretoria(Dcamarabotucatu.sp.govbr
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Assinaturas Digitais sie  O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Botucatu. Para verificar as assinaturas,
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ANTONIOCARLOS VAZ DE ALMEIDA
Vereador- Presidenta F37H mentos

Assinadoem 28/11/2023,às 15:33:38
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 CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU TEM   
OFÍCIO Nº 103/2023/OP - RASI

ED ido racaido SO Am vemisxcectoca da ANA [Elia faelLIVLULALU, DO UT IVNVNICITIMIU UR LV.  
À Sua Excelência o Senhor
Antonio Carlos Vaz de Almeida
Dracidanta da Amara NMiniainal dA DAtiamti
MET RENDAA A NANÃ NAVE SENA O NRENDNAO ND IENDAAA

Botucatu - SP

icar

Assunto: Esclarecimentos sobre o PL nº 137/2023
/autent

Excelentíssimo Presidente
0850 mentos

its Tramita na Comissão Permanente de Assistência Social, Defesa do
Miladãa Caniiranas à hRNirandao Liirnaanaoas daata vaca lsmialaldicra a Dra la: -XG28- a/docu

Na NANANANANa 3 FA CN Qu A a A, do Ma RANa TATO À NAT IRA DIAS, ANITA AILANCA mia da) Ta TRA TVRA Not ENSINOLAS hd
Lei nº 137/2023 de 27/10/2023 que “Autoriza o Poder Executivo a celebrar
convênio com o governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria

A-TUJ2 consuli

de Segurança Pública objetivando a reforma e adequação da antiga Cadeia
Pública de Botucatu, tendo por objetivo o acolhimento emergencial e
tamnnrárin da miilharac vítima da vinlância damáctiaa” =121

.gov.br
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2. Em análise do referido Projeto de Lei, são necessários alguns
MENTE

atu.sp
A 2!

esclarecimentos em relação a finalidade da reforma que visa acolhimento
emergencial e temporário de mulheres vítimas de violência doméstica,
aecnartne dn nhiatn dn ennvânia niantoa a rafarma da antiga nadaia nmrnblina a GITALI rabotu:RE po ee MEROS EN RSS | ouro1cade ecoa RR A

juntada de documentos, conforme segue:
ENA e WEAEENAA Sud

ADODI
came

- No processo do Projeto de Lei nº 137/2023 (fls 06 e 07) consta o descritivo
do Plano de Trabalho informando, na etapa de execução, que as ações de
ayacriirÃoc dn nracanta cnnvânin carão raalizadae diranta A nraon da vinânria ASSIN/

r:https

nei ita dução “diond a o a a ai ia faiadd sodr DO ti Ai didi)
“do convênio, sendo o prazo de 02 anos a contar da assinatura do termo. No
entanto, a minuta do termo de referido Convênio (fls 17 a 22) informa que a

ENTO, acessa

vigência do presente convênio vigorará pelo prazo de 01 ano a contar da data
de assinatura, podendo ser prorrogado por aditivo. Considerando as
divaraânciase do nrazn da avariirãân a vinância dn ennvânia mietifinia OCUM idação
AR cp Pe RS e EEE ad PEN PRERESI E A PRADDE“ mr Ei q ,

- Em relação ao desembolso dos recursos à execução do convênio, consta araval

que, caso seja necessario, o municipio disponibilizará recursos financeiros
complementares à obra e mão de obra, no entanto, específica a
comnlementacão de iluminacão de nátin a ewxtarna nmaicaniema avtarnnEne RAÇÃOgonças pn caDS ora PMq Ação ada Pa a RR e [a SM NENEARA

calçada perimetral, muro perimetral e portões de acesso, pavimentação, totem,
padronização, visual, sistema de captação de água pluvial e drenagem.
Considerando que na planilha orçamentaria (ils 06 a 15) não consta os
complementos especificados à custa do município, tais como fonte de recursos
e previsão orcamentária: iucstifinie no Ambito da lagiclarãn nartinanta aSEE ES = E fe O AEEAR MES O ST ad Siad O O ia am onde a E ie ApEE a PS RE

dispensa em não| demonstrar os valores a serem complementados pelo
município no convênio ou projeto de lei autorizativo, pois há a especificação
das qespesas.

BAifiniaVosrandar Abitia Disc. Drana CamastadasTaiiia Detido 119 r1IOCGIM ATO TRA: TIANIITA ALE  ii Pra EBD CBEBEEEREMES:ASBSBIBENO É MENTOS MASON BANDO MADRID: Mi End ddNDT E RPRPIANICLIA ADA

http://www camarabotucatu.spgov.br E-mail: diretoria()camarabotucatu.sp.gov.br
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- Quanto a planta da reforma, objeto do Convênio, não consta juntado ao Elma]
processo Jo rrojeto qe Lei, constanão apenas uma tolna rosto (sulire A4) (mM

16), referindo-se a planta baixa. Solicito ao Departamento de Projetos enviar a
planta referente a reforma para compor o processo do PL.

 
- Consta na Exposição de Motivos (fis.04.e 05) do processo do PL- que O
aegemicaAneisMico o = MeEca a is lsDeosã cc JÊR avB
FMUTILIVIO doSTNOU um Letmo UC Compromisso com o mMiINnIstello FUDIlco rederal
objetivando implementar local físico adequado para atendimento permanente e
integral, bem como o abrigo de mulheres vítimas de violência. com recurso ticar

oriundo do termo de compromisso que será destinado à compra de móveis,

materiais e pessoal necessário para implementação do projeto rrno local.
/auten'

MUulistutianiuv Que VU mMmrTr iniegidiad d palcteria COTTUTTE LErmo JE COMPpTOMNSSO

citado, faz-se importante a juntada de referido termo ao processo em análise,
solicitando o envio ao legislativo para juntada ao processo. -08S0 mentos

- Em relação a finalidade da reforma que visa acolhimento emergencial e
ÉmeiraTD ID O adia: mas sThoSésis CARO ae dio 2 Ena a. Dad to E daSEOa. -XG28 ta/doclCipa Ut IHUNCICS vViliiildo UT VIVICILIA UUIMESLLA, INpUildites
esclarecimentos são necessários, pois no âmbito da Política Nacional de
Enfrentamento a Violência contra a Mulher, da Política Especial de Assistência

V-TUJZ /consul

Social e das Diretrizes Nacionais dos Serviços de Acolhimento, há
diferenciação nos serviços prestados e fluxograma de atendimento, serviços
sarna stalisadao & PA. areapas ing ErmoDe e ip ENDÃOaa SD fi Aee AP a

-121]

.gov.br

de ted aSa a 1RÃ A CAAAADO O TAS AD SAIA AMO NoTILIMOAZ DA AMIGO À tudod URL IAVUTTHTICITO,
a saber:

MENTE catu.sF

Casa Abrigo: trata-se de Serviço de Acolhimento Institucional para mulheres
em situação de violência incorporados aos serviços sócio assistenciais
(DASAlIRADA GCNINO RO AINGIGADNON EOmissa pio Sadino acesaga adSsSE fa ONT IGITAL arabotu

E NA DN NA ÃO Ma AN PAZRZIEADÃDNSPo NDRSA VIGA MUITAS, Mto IUIIGA MUldyalU (Ut
180 dias) e, em geral, sigiloso, e;
Casa de Acolhimento: Serviço não incorporado aos serviços

Ju a

sócio
ADOD

3://cam:

assistenciais. Serviço público, de curta duração (até 15 dias) e não-sigiloso.

9 Coamarasndaca nmiia à CáAsratara Aliinisnal da NasiatãnÃia Caaial ASSIN

ar:http:
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realiza, no âmbito da administração pública direta, os serviços contidos na
política de enfrentamento a violência contra mulher, integrada com a Política

IENTO

acess:

Especializada de Assistência Social e SUAS — Sistema Unico de Assistência
Social, dentro dos chamados serviços sócios-assistenciais desta política,
atravác dne cale narnanicmnc miihlianoe Airatne rama CPDEAC NC antra JOCUN lidaçãoEE ES a NSSaSa eSa Na Naa ESB RE Dr ee PES NATESa Rata Na a 1 À ENA NDT NIimE Na o alNaoDARTNA

Especializado de Assistência Social, CRM — Centro de Referência da Mulher e
Espaço Acolhedor.

Parava

4. E neste contexto, requeremos informações se referido prédio do
Ectadn da Sãn Parilo cará dado am raceãn da ren an miunirínia nara avariinãndica ia Dada DAE teto ope fede aDE DS dd ad poda decadaistdodica Al

dos serviços prestados diretamente pela Secretaria Municipal de Assistência
Social na execução da Política de Assistência Social e Política de
Enfrentamento à Violência contra a Mulher, ou qual o formato dos serviços que
se pretende após a reforma, ou seja; Estadual, Consorciado ou Terceirizado.    
Edifício “VereadorAbílio Dorini” — Praça Comendador Emílio Peduti, 112 — 18600-410 - Fone: (14) 3112-2650 — Botucatu — SP

http://www camarabotucatu.sp.gov.br E-mail: diretoria()camarabotucatusp.gov.br
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Q. Lonsiderando que os serviços de acolhimento devem estar bem
delineados conforme as normas federais quanto as propostas de Casas
Abrigos ou Casas de Acolhimento: o plano de trabalho dos servicos a caerem

 
Caoe GSDa NO ESSOGridCEI iaA (e ad EANSAAVemsasALO Doom o ELA acedo

futuramente desenvolvidos no prédio da antiga cadeia, é matéria de análise
desta Comissão de Assistência Social, motivos pelos quais solicito o envio
geste para analise e juntada ao rrojeto de Lei.

Considerando que o Conselho de Accietância Social ennianto icar
preeaeAA PERNASEtr Edi a o a qu A =

órgão consultivoé deliberativo “de participação ssocial, é parte integrante da
Política de Assistência Social estabelecida por lei, questiono se referido órgão

/autent

toi consultado quanto aos serviços, que se pretende executar com o objeto
deste convênio. Em caso afirmativo, enviar a ata que pautou a discussão, bem
como a do Conselho de Políticas Públicas para as Mulheres. 0880 mentos

Ff Assim, requeremos que esta Presidência encaminhe este teor ao:
-XG28- a/docu

rFretero municipal de DOtUCaAlu, iMario rarainI, secretario qe LVesenvolvimento
Social do Estado de São Paulo, Gilberto Nascimento Junior, Secretário de
Seguranca Pública do Estado de São Paulo Guilherme Derrite Secretário de 1-TUJ2 consuli

Governoe Relações Institucionais do Estado de São Paulo,Gilberto Kassab,

Procurador Federal Pedro Antonio de Oliveira Machado -— MPF,“DelegadoEAS ViE 1 No pl Do E

=121
gov.br/

OCULLIUTidI, VI. LOUTEMNÇO Iadldalmonte INello, oecretaria IMUNICIpDal de Assistencia
Social, Rosemary Ferreira dos Santos Pinton, Conselho Municipal de
Assistência Social e Conselho Municival de Políticas Públicas nara Mulheres. MENTE

atu.sp
- >

na seara de cada competência, a juntada ao processo do PL nº 137/2023 dos
documentos solicitados, respostas e manifestação de todo teor exposto.

GITALI rabotu:

Respeitosamente, ADODI
:/Icame

Vereadora ROSELI ANTUNES DA SILVA IELO ( ROSE IELO )Sstados As PN EEE= BB mdoieSeo cssê o Ss A. uu DA dE Dn A 1 ASSIN/
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PICSUSINE Ud LUlliSSdU PEliTidiente UC AssIsteficid dSOCIidI, LVElesa dO

Cidadão, Segurança e Direitos Humanos
ENTO, acessa
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este documento é válido:
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ROSELIANTUNES DA SILVA IELO

Varaadnr 0880 mentos

Assinadoem 28/11/2023,às 16:10:31
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